
TUTORIAL PARA EMITIR DECLARAÇÃO DE INGRESSO – D.I.

- IR NO SÍTIO DA SUFRAMA (SITE.SUFRAMA.GOV.BR) E ACESSAR A ABA SERVIÇOS

- CONSULTA DE NOTA FISCAL 2”



- INFORMAR CNPJ (LOGIN) E SENHA

- CLICAR EM “EMITIR DECLARAÇÃO DE INGRESSO POR PERÍODO”



- PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS E CLICAR EM EMITIR DECLARAÇÃO 
DE INGRESSO

 



- SEGUE ABAIXO UM EXEMPLO DE DECLARAÇÃO DE INGRESSO.



ATENÇÃO

Caso ao tentar emitir a Declaração de Ingresso,  apareça a mensagem acima,
favor  realizar  a  consulta  da  NF,  clique  em  “Página  Inicial”,  e  depois  em
“Consultar Situação da Nota Fiscal”, selecione o tipo de NF, se for eletrônica,
clique nesta opção, digite a chave de acesso da NF, o CNPJ do Remetente ou do
Destinatário, Tipo de Pessoa, e clique em “Pesquisar” 

As situações de processamento da NF na base de dados da SUFRAMA podem
ser:

→  NOTA FISCAL INTERNADA  -  A NF cumpriu  os  todas  as  fases  até  o
internamento, o PIN está VISTORIADO.
*A Declaração de Ingresso está disponível para emissão. 

→ NOTA FISCAL PENDENTE DE INTERNAMENTO - A NF cumpriu os todas
as  fases  até  o  internamento,  restando  apenas  o  pagamento  da  TSA,  pelo
destinatário,  para  que  a  NF  mude  para  o  status  de  NOTA  FISCAL
INTERNADA.



*A Declaração de Ingresso está disponível para emissão.

→ NOTA FISCAL PENDENTE DE BATIMENTO -  O PIN está VISTORIADO,
mas  a  NF  ainda  está  aguardando  o  batimento  dos  dados  SEFAZ  com  a
SUFRAMA. 
*A Declaração de Ingresso NÃO está disponível para emissão.

Sugerimos que entre em contato com a Sefaz destino para solicitar ao referido órgão que
realize o envio de dados da SEFAZ à base de dados da SUFRAMA.
No caso de notas destinadas ao Amazonas, solicitar o reenvio através do DTE.

Quando ocorrer o  batimento  a  NF mudará  para os  status:   NOTA FISCAL
PENDENTE DE INTERNAMENTO, caso for gerar a TSA; ou NOTA FISCAL
INTERNADA.

→  NOTA FISCAL AGUARDANDO  RECEPÇÃO –  O  PIN  ainda  não  foi
VISTORIADO,  mas  já  foi  associado,  pelo  transportador,  a  um manifesto  de
carga  e  está  aguardando  apresentação  à  SUFRAMA em dos  seus  postos  de
vistoria, de acordo com a área de destino da mercadoria. O prazo para realizar a
vistoria é de 120 dias, a partir da data de emissão da NF.
*A Declaração de Ingresso NÃO está disponível para emissão.

→ NOTA FISCAL COM DADOS DE CARGA ASSOCIADOS -  O PIN ainda
não  foi  VISTORIADO,  o  transportador  já  associou  o  conhecimento  de
transporte, e associou o PIN a um Manifesto de carga, mas ainda não clicou no
botão “FECHAR MANIFESTO”.
*A Declaração de Ingresso NÃO está disponível para emissão.

→ NOTA FISCAL AGUARDANDO DADOS DE CARGA - O PIN ainda não foi
VISTORIADO, o PIN está aguardando que o transportador acesse o WS SINAL
e associe o PIN a um Manifesto de Carga.
*A Declaração de Ingresso NÃO está disponível para emissão.

→ NENHUM REGISTRO ENCONTRADO – Não foi gerado PIN para esta NF,
a NF não consta na base de dados da SUFRAMA.
*A Declaração de Ingresso NÃO está disponível para emissão.


